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Podemos dizer que a ADFA acaba de ganhar a batalha decisiva na 
guerra que tem travado junto do poder político pela reposição dos 
direitos dos deficientes militares no que respeita à Saúde e  à indexa-
ção das prestações sociais. 
Nos dias 17 e 18 de Julho os partidos com assento parlamentar foram 
unânimes em reconhecer que os DFA são a “Excepção das Excepções 
e a Prioridades das Prioridades”, expressão usada pelo Presidente 
da Assembleia da República, Dr. Jaime Gama, quando visitou a 
ADFA em 14 de Maio de 2007 e que tem servido como bandeira 
nas nossas reivindicações e que acabou por ser argumento de 
peso, juntamente com as posições públicas dos antigos e do actual 
Presidente da República, para que os projectos de lei do CDS-PP 
fossem discutidos no Plenário da Assembleia da República nos dis 
17 e 18 do passado mês de Julho. E só não foram aprovados devi-
do a algumas reticências colocadas pelo Partido Socialista que, 
embora reconhecendo a pertinência, a justeza e a oportunidade dos 
projectos de lei em discussão, – o que representa uma mudança de 
posição relativamente a estas questões (ver texto publicado no ELO 
de Junho, pág. 11) – entendeu que “não existem neste momento con-
dições de ordem financeira, mas também ao nível do aprofundamento 
e ponderação que julgamos dever ser efectuado quanto a uma situação 
de discriminação positiva”.

Os princípios e o espírito que enformou todo este movimento estão 
reconhecidos pelo Parlamento e foram unanimemente aceites pelos 
deputados quando votaram o requerimento do CDS-PP para que os 
dois projectos baixassem de novo, sem votação na generalidade, à 
Comissão Parlamentar de Defesa, “porque recebemos da direcção do 
Grupo Parlamentar do Partido Socialista – e isso é positivo – a garan-

tia de que os objectivos essenciais destes dois 
projectos de lei serão discutidos, consensua-
lizados, melhorados e aprovados no regresso 
dos trabalhos do Parlamento, em Setembro, 
em sede de Comissão Parlamentar de Defesa 
Nacional”, como afirmou na ocasião o depu-
tado João Rebelo, promotor dos projectos de 
lei e autor do referido requerimento.
Vamos ter mais alguma paciência e aguar-
dar que, depois das férias parlamentares, os 

deputados venham igualmente inspirados e determinados a resolver, 
de vez, estes assuntos. 
Devemos reconhecer que esta vitória não teria sido possível sem o 
apoio das mais altas figuras do Estado e do trabalho dos deputados 
da Comissão Parlamentar de Defesa, em especial do seu presidente, 
Miranda Calha, e de João Rebelo, João Soares e Marques Júnior.  

Regime Excepcional de Indexação das 
Prestações Sociais dos Deficientes das 

Forças Armadas

O Governo terminou com as indexações dos 
apoios financeiros públicos à retribuição míni-
ma mensal garantida e ao mesmo tempo defi-
niu regras de actualização do novo indexante 
e das principais prestações sociais, tendo em 
conta a inflação e o crescimento da economia.
A Lei nº 53-B/2006, de 29 de Dezembro, veio 
criar o indexante dos apoios sociais (IAS) 
e fixar as regras da sua actualização, bem 
como de actualização das pensões e de outras 
prestações sociais atribuídas pelo sistema de 
segurança social. Com a entrada em vigor 
deste diploma, o IAS passou a constituir o 
referencial determinante da fixação, cálculo e 
actualização da generalidade dos apoios e de 
outras despesas e receitas da administração 
central do Estado, das Regiões Autónomas e 
das autarquias locais, substituindo, para o efei-
to, a retribuição mínima mensal garantida.
A Lei nº 53-B/2006, de 29 de Dezembro, 
permite contudo, através do disposto no nº 
4 do artigo 2º, que, por lei, sejam fixadas, a 
título excepcional, outras formas de indexa-
ção, desde que fundadas razões o justifiquem, 
apresentando-se esta norma como um coro-
lário do princípio da diferenciação positiva, 
consagrado na Lei nº 4/2007, de 16 de Janeiro, 
que aprova as Bases Gerais do Sistema de 
Segurança Social.
O CDS-PP, considera que existem grupos de 
cidadãos, beneficiários de prestações sociais 
fundadas na diminuição da sua capacidade 
geral de ganho, sofrida no cumprimento do 

dever e na defesa dos interesses da Nação, 
cujas situações justificam a fixação de um 
referencial distinto do IAS, mais favorável, no 
cálculo e actualização das aludidas prestações, 
espelhando a consideração que os valores 
morais e patrióticos por eles representados 
devem merecer por parte do Estado. 
Tratam-se dos cidadãos que, no cumprimento 
do serviço militar em ambientes de especial 
perigo ou risco, designadamente nos antigos 
territórios do ultramar, contraíram deficiências 
e foram, consequentemente, qualificados defi-
cientes das Forças Armadas (DFA) ao abrigo 
do Decreto-Lei nº 43/76, de 20 de Janeiro; 
dos cidadãos que, no cumprimento do dever 
militar e não abrangidos pelo Decreto-Lei nº 
43/76, de 20 de Janeiro, adquiriram uma dimi-
nuição permanente na sua capacidade geral 
de ganho igual ou superior a 60%, sendo, por 
esta razão, considerados grandes deficientes 
das Forças Armadas (GDFAS) nos termos do 
Decreto-Lei nº 314/90, de 13 de Outubro; e os 
cidadãos que, durante a prestação de serviço 
militar adquiriram uma diminuição perma-
nente na sua capacidade geral de ganho igual 
ou superior a 80% e foram, nessa sequência, 
qualificados como grandes deficientes do ser-
viço efectivo normal (GDSEN) ao abrigo do 
Decreto-Lei nº 250/99, de 7 de Julho.
Nesta conformidade, justifica-se a existência 
de um regime excepcional de indexação das 
prestações sociais de que são beneficiários os 
deficientes militares supracitados, designada-
mente o abono suplementar de invalidez e a 
prestação suplementar de invalidez, as quais 
devem ser novamente indexadas à retribuição 
mínima mensal garantida, dando assim cum-

primento ao princípio da diferenciação positi-
va consagrado no artigo 10º da Lei nº 4/2007, 
de 16 de Janeiro, que aprova as Bases Gerais 
do Sistema de Segurança Social.
Assim:
Nos termos da alínea d) do nº 1 do artigo 197º 
da Constituição, o CDS-Partido Popular, apre-
senta à Assembleia da República o seguinte 
Projecto de lei:

Artigo 1.º– Objecto
A presente lei estabelece um regime excepcio-
nal de indexação das prestações sociais de que 
são beneficiários os deficientes militares desti-
natários das normas constantes do Decreto-Lei 
nº 43/76, de 20 de Janeiro, do Decreto-Lei nº 
314/90, de 13 de Outubro e do Decreto-Lei nº 
250/99, de 7 de Julho.

Artigo 2.º – Indexante especial
1-A retribuição mínima mensal garantida 
constitui o referencial determinante da fixação, 
cálculo e actualização do abono suplementar 
de invalidez e da prestação suplementar de 
invalidez de que beneficiam os deficientes 
das Forças Armadas (DFA), os grandes defi-
cientes das Forças Armadas (GDFAS) e os 
grandes deficientes do serviço efectivo normal 
(GDSEN).
2-Para o efeito do disposto no número anterior, 
aplica-se o valor da retribuição mínima mensal 
garantida em vigor à data da fixação ou da 
actualização das referidas prestações sociais.

Artigo 3.º – Produção de efeitos
A presente lei produz efeitos a partir do primei-
ro dia do mês seguinte à sua publicação.

Apoio à Doença dos Deficientes 
das Forças Armadas

O Decreto-Lei nº 43/76, de 20 de Janeiro, consagrou 
o reconhecimento pelo Estado Português do direito à 
reparação que assiste aos cidadãos portugueses que 
contraíram ou venham a contrair deficiências no cum-
primento do serviço militar em contextos de elevada 
perigosidade, tendo sido instituídas medidas e atribuí-
dos meios para que, assegurando as adequadas reabi-
litação e assistência, concorram para a sua integração 
social.
Na sequência da Resolução do Conselho de Ministros 
nº 102/2005, de 24 de Junho, que impôs a convergên-
cia dos diversos subsistemas de saúde públicos com o 
regime geral da assistência na doença aos servidores 
civis do Estado, o Decreto-Lei nº 167/2005, de 23 de 
Setembro, veio estabelecer um novo e único regime 
jurídico de assistência na doença aos militares das 
Forças Armadas, designado por ADM. 
O novo regime deixou de reconhecer a especificida-
de do estatuto dos Deficientes das Forças Armadas 
(DFA),, agravando as dificuldades sentidas por esses 
cidadãos designadamente, no domínio da assistência 
medicamentosa.

O CDS-PP entende que, tratar-se de forma igual situa-
ções que são manifestamente diferentes, confundindo 
cidadãos que contraíram uma deficiência ao serviço da 
Pátria, no cumprimento do dever militar, em cenários 
de guerra ou outros de elevada perigosidade, com os 
funcionários da administração pública, é não só flagran-
temente injusto para com os DFA, mas viola o próprio 
princípio da igualdade.
Os DFA têm sentido, pela sua especificidade, necessi-
dade de um apoio mais alargado no domínio da assis-
tência na doença, que torne mais efectiva e plena a sua 
integração social. 
Para o CDS-PP importa garantir, aos referidos cidadãos, 
o ressarcimento dos encargos com cuidados de saúde 
decorrentes de enfermidades, mesmo que não relacio-
nadas directamente com as lesões que determinaram a 
deficiência, na parte não comparticipada pelo subsiste-
ma de saúde do qual sejam beneficiários, pois só assim 
o Estado Português cumprirá integralmente o direito à 
reparação e a integração desses cidadãos portugueses, 
assim espelhando a consideração que os valores morais 
e patrióticos por eles representados devem merecer da 
sua parte.
Assim:

Nos termos da alínea d) do nº 1 do artigo 197º 
da Constituição, o CDS-Partido Popular, apresenta à 
Assembleia da República o seguinte Projecto de lei:

Artigo único
Alteração ao Decreto-Lei n.º 43/76, de 20 de Janeiro
É alterado o artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 43/76, de 20 
de Janeiro, que passa a ter a seguinte redacção:

“Artigo 14.º
[...]   1 – (…)  
10-Os DFA são ressarcidos, pelos ramos de origem 
das Forças Armadas, das importâncias suportadas com 
cuidados de saúde, decorrentes de enfermidades não 
relacionadas com as lesões que determinaram a defici-
ência, na parte não comparticipada pelo subsistema de 
saúde do qual sejam beneficiários, quando:
a) Os cuidados de saúde sejam prestados por 
Estabelecimentos do Serviço de Saúde Militar, 
Estabelecimentos do Serviço Nacional de Saúde ou 
outras entidades quando determinado pelo respectivo 
Serviço de Saúde Militar;
b) Os cuidados de saúde digam respeito a assistência 
medicamentosa.

Projecto de Lei n.º 528/X

Recomenda ao Governo que reponha o conjunto 
de direitos outrora atribuídos aos DFA e imple-
mente medidas que visem a plena reparação das 

consequências advindas da participação 
em cenários de guerra 

No preambulo do Decreto-Lei nº 43/76, de 20 de 
Janeiro, é reconhecida a justeza do «direito à plena 
reparação de consequências sobrevindas no cumpri-
mento do dever militar aos que foram chamados a 
servir em situação de perigo ou perigosidade». Neste 
diploma, assume-se igualmente o «princípio de que a 
integração social e as suas fases precedentes» consti-
tuem «um caminho obrigatório e um dever nacional, 
não exclusivamente militar» e é materializada a 
«obrigação de a Nação lhes prestar assistência econó-
mica e social, garantindo a sobrevivência digna». 
Trinta e quatro anos após o 25 de Abril de 1974, o 
reconhecimento da especificidade do estatuto dos 
Deficientes das Forças Armadas (DFA) é posto em 
causa.
A atitude do actual Governo demonstra um total 
desrespeito por cidadãos a quem foram impostas 
condições de extrema violência e perigosidade e para 
quem a herança de guerra vai muito além das lesões 
físicas, colocando em causa toda a sua estabilidade 
psicológica e emocional e condicionando toda a sua 
vivência. Falamos de cidadãos a quem o cumprimen-
to obrigatório do serviço militar implicou a vivência 
do horror de uma guerra. 
A entrada em vigor do Decreto-Lei 167/2005, de 
23 de Setembro, que unificou a assistência na doen-
ça aos militares das Forças Armadas, fundindo os 
subsistemas de Assistência na Doença aos Militares 
do Exército (ADME), Assistência na Doença aos 
Militares da Armada (ADMA) e Assistência na 
Doença aos Militares da Força Aérea (ADMFA), 
veio implicar a perda do direito à assistência médi-
ca e medicamentosa comparticipada a 100% para 
doenças não relacionadas com a deficiência ou seu 
agravamento. 
O cálculo das pensões e indemnizações devidas aos 
DFA sofreu, igualmente, alterações com a criação do 

indexante dos apoios sociais (IAS), por via da aplica-
ção da Lei n.º 53-B/2006, de 29 de Dezembro, que 
veio substituir a retribuição mínima garantida para 
efeitos da fixação, cálculo e actualização dos apoios 
sociais. Na prática, este diploma traduziu-se na perda 
de cerca de 40 euros no orçamento mensal dos defi-
cientes militares.
Paralelamente a estas alterações legislativas, os DFA 
vêem-se ainda confrontados com a ausência de regu-
lamentação do nº 2 do artigo 5.º do Decreto-Lei nº 
43/76, de 20 de Janeiro, respeitante ao apoio domicili-
ário ou internamento. Tendo em conta o agravamento 
das doenças dos deficientes militares e da sua idade, 
este vazio legal tem profundas implicações na manu-
tenção da qualidade de vida dos mesmos. Esta lacuna 
veio, inclusive, penalizar igualmente os familiares 
dos deficientes militares, para quem foi transferida 
a responsabilidade, originariamente do Estado, pelo 
seu acompanhamento. Nesse sentido, a actualização 
das pensões das viúvas dos deficientes militares, actu-
almente bastante degradadas, afigura-se como uma 
medida de profunda justiça social.
Os atrasos «excessivos e injustificados» na tramita-
ção de processos de invalidez dos ex-combatentes, 
que chegam a demorar três anos, e dos processos de 
qualificação como Deficiente das Forças Armadas 
(DFA) são igualmente penalizadores, tendo inclusive 
levado o Provedor da Justiça, Nascimento Rodrigues, 
a interpelar o Ministério da Defesa sobre esta ques-
tão.     
A situação dos africanos que combateram por Portugal 
durante a Guerra Colonial, e que estão em Angola, 
Guiné e Moçambique, é ainda mais agravada, na 
medida em que os mesmos não têm acesso às repara-
ções morais e materiais que lhe são devidas por parte 
do Estado e do Governo português.  
Todos estes atentados contra direitos adquiridos dos 
DFA, e toda a displicência com que o Governo tem 
abordado esta problemática, levaram à rua cerca de 
2000 manifestantes. A Associação dos Deficientes 
das Forças Armadas (ADFA), responsável por esta 
iniciativa, assinalou assim o seu 34º aniversário, 

contando com a solidariedade das associações socio-
profissionais de militares - Associação de Oficiais das 
Forças Armadas (AOFA), Associação Nacional de 
Sargentos (ANS) e Associação de Praças da Armada 
(APA). 
Tendo em conta a justeza das reivindicações apre-
sentadas pelos DFA e seus representantes, e nos ter-
mos regimentais e constitucionais, a Assembleia da 
República, reunida em plenário, resolve recomendar 
ao Governo que:
Reponha o conjunto de direitos outrora atribuídos aos 
DFA e implemente medidas que visem a plena repa-
ração das consequências advindas da participação 
em cenários de guerra, nomeadamente através das 
seguintes medidas:
1. Reposição da assistência médica e medicamentosa 
gratuita das lesões e doenças para além da deficiên-
cia;3. Regulamentação, com carácter de urgência, do 
nº 2 do art.º. 5º do Decreto-Lei nº 43/76, de 20 de 
Janeiro de 1976, respeitante ao apoio domiciliário ou 
internamento dos DFA;
4. Atribuição aos deficientes militares em serviço o 
abono suplementar de invalidez, como compensação 
da degradação das suas pensões;
5. Resolução, com a maior brevidade possível, da 
situação dos africanos, aqueles que estão em Angola, 
Guiné e Moçambique, que combateram por Portugal 
durante a Guerra Colonial e não têm acesso às repara-
ções morais e materiais que lhe são devidas por parte 
do Estado e do Governo português;
6. Actualização das pensões/indemnizações das viú-
vas dos deficientes militares;
7. Garantia da assistência médica, medicamentosa e 
ajudas técnicas em tempo útil e com qualidade;
8. Celeridade da tramitação de processos de invalidez 
dos ex-combatentes e dos processos de qualificação 
como Deficiente das Forças Armadas (DFA);
9. Alteração do referencial determinante da fixação, 
cálculo e actualização do abono suplementar de 
invalidez e da prestação suplementar de invalidez dos 
militares deficientes, passando a ser tida em conta a 
retribuição mínima garantida.

Projecto Resolução n.º 358/X


